
Programa e Prevenção da Exposição Ocupacional ao Be nzeno

PPEOB 

1.  Ficha de Informações de Segurança 
do Benzeno (FISPQ da Petrobras);

2.  PPEOB e documentos da empresa;
3. Requisitos legais associados à prevenção da expos ição 

ocupacional ao benzeno e vigilância da saúde:
- Portaria SSST Nº 14, de 20 de dezembro de 1995: 
institui o Anexo 13-A, da NR-15, com as Instruções 
Normativa Nº 01 e Nº 02;

- Portaria DSST Nº 34, de 20 de dezembro de 2001, 
sobre o protocolo do indicador biológico de 
exposição ao benzeno;
- Portaria MS Nº 776, de 28/04/2004, sobre a vigilânc ia 
da saúde dos trabalhadores expostos ao benzeno. 



http://www.sms.petrobras.com.br/
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LEGISLAÇÃO SOBRE O BENZENO

DECRETO LEGISLATIVO Nº 76, de 19 de novembro 
de 1992: "Aprova os textos da Convenção nº 136 e 
da Recomendação nº 144, da Organização 
Internacional do Trabalho - OIT, sobre “Proteção 
contra as Riscos de Intoxicação Provocados pelo 
Benzeno”, adotadas em Genebra, a 30 de junho de 
1971. 

DECRETO Nº 2.657, de 3 de julho de 1998: Promulga 
a Convenção n° 170 da OIT, relativa à Segurança na 
Utilização de Produtos Químicos no Trabalho , 
assinada em Genebra, em 25 de junho de 1990. 



PORTARIA do Ministério do Trabalho, pela 
Secretaria de Segurança e Saúde no Trabalho: 
SSST Nº 11, de 13 de julho de 1993: "Dispõe sobre 
a criação do Grupo Técnico do Benzeno ." 

PORTARIA SSST Nº 14, de 20 de dezembro de 
1995: Altera o item "Substâncias Cancerígenas" 
do Anexo 13 e cria o Anexo 13-A, da NR-15 -
ATIVIDADES E OPERAÇÕES INSALUBRES ", da 
Portaria MTb Nº 3.214, de 08 de junho de 1978. 

LEGISLAÇÃO SOBRE O BENZENO



- Art. 2 : inclusão na NR-15  Anexo 13-A
que regulamenta ações de prevenção da 
exposição, visando a proteção da saúde 
do trabalhador (identificação Grupos 
Homogêneos Exposição-GHE, sinalização 
áreas, informações, treinamento do GTB);

- Item 6: Limite de Tolerância-TLV para              
VRT- Valor de Referência Tecnológico
VRT de 1 ppm ( partes por millhão ), 
SEM  EXCLUIR O RISCO À SAÚDE ;

- Item 11: sinalização das áreas -
“PERIGO: PRESENÇA BENZENO-
RISCO  À SAÚDE; 

- Instruções Normativas IN-1 e IN-2
(Avaliação das Concentrações Ambientais 
do Benzeno e Vigilância da Saúde dos 
Trabalhadores Expostos).

- Art. 3 : cadastro das empresas que 
produzem, transportam, armazenam, 
utilizam ou manipulam benzeno e 
suas misturas com  1%ou mais em 
volume;

- Art. 4 : implementação do PPEOB 
(Programa de Prevenção  Exposição 
Ocupacional ao Benzeno) para as 
empresas enquadradas no Art. 3.

TRANSPETRO
- Cadastradas  DTSE, DTCS, DTSUL

PETROBRAS
- Cadastradas todas REFINARIAS,
SIX, CENPES, UN-SUL
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*NR-15 Atividades e Operações Insalubres

LEGISLAÇÃO SOBRE O BENZENO



Concentração Bzn – Produtos Petrobras

0,05 a 0,69 %Petróleo

2,5% a 4 %Nafta reformada

5,5% a 6,5%Nafta de xisto

0,8% a 1,2%Petrosolve e                
solvente para 
borracha

0,5% a 0,9 %Gasolina "A" 

0,5 a 0,7 %Nafta craqueada

0,5% a 1,3%Nafta leve e 
nafta peróxido

Concentração de benzeno 
% em volume

Produto

0,05 a 0,69 %Petróleo

2,5% a 4 %Nafta reformada

5,5% a 6,5%Nafta de xisto

0,8% a 1,2%Petrosolve e                
solvente para 
borracha

0,5% a 0,9 %Gasolina "A" 

0,5 a 0,7 %Nafta craqueada

0,5% a 1,3%Nafta leve e 
nafta peróxido

Concentração de benzeno 
% em volume

Produto



CONCENTRAÇÕES DE BENZENO EM PRODUTOS 

PETROBRAS 
Fonte: FISPQ-Petrobras

- Benzeno (99,8% em peso);
- Hexano Comercial (<1% em peso - Valores típicos);
- Hexano Especial (<3% em volume - Valores típicos);
- Nafta petroquímica (0,6% em peso);
- Solvente para borracha (máximo 1% em volume - Valores típicos)
- Gasolina A (< 1% em peso - Valores típicos);
- Gasolina Premium (<2% em volume - Valores típicos);
- Gasolina C (<2% em peso - Valores típicos);
- Gasolina com MTBE (<1% em peso - Valores típicos);
- Gasolina Padrão (<1% em volume - Valores típicos)

Concentração Bzn – Produtos Petrobras



Concentração Bzn em determinadas correntes

0,43 % VOL.TOLUENO

0,13 % VOL.XILENOS

1,8 % VOL.CONDESADO UGN

1,2 % MASSANAFTA PETROQUÍMICA

0,2 % MASSANAFTA DE COQUE

0,8 % MASSANAFTA CRAQUEADA

27,8 – 34,0% VOL.EXTRATO AROMÁTICO

10,6 – 12,3 % VOL.REFORMADO

1,8 – 2,8 % VOL.NAFTA CARGA REFORMA

% de benzenoCORRENTE



Produtos obtidos a partir do Benzeno

 

Benzeno Nitro-
benzeno Anilina 

Cumeno 

Acetona 

Solventes 

metilestireno 

Plásticos 

Etil benzeno 

Estireno 

Alquil 
benzenos 

Alquilbenzenos 
sulfonatos 

Ciclohexano 

Caprolactama 

Nylon 

Ácido adípico 
Plásticos 

Hexanodiol 1,6 

Auxiliares para 
tratamento de couro

Aditivos de 
alimentos  

Fixador de perfume

Anidrido 
maleico  

Resina 
poliester 

Pesticida 

Clorobenzenos 

Nitrobenzenos 

Pesticidas 

Corantes 



63

45

13

4

4 4

P E R I G O

PRESENÇA
DE BENZENO

RISCO À
SAÚDE

LEGISLAÇÃO SOBRE O BENZENO - Sinalização



PERIGO

PRESENÇA DE BENZENO
RISCO À SAÚDE

PERIGO
PRESENÇA DE BENZENO

 EM  EMERGÊNCIA
RISCO À SAÚDE

PERIGO
PRESENÇA DE BENZENO

EM  AMOSTRAGEM
RISCO À SAÚDE

PERIGO
PRESENÇA DE BENZENO

 EM  DRENAGEM
RISCO À SAÚDE

PERIGO
PRESENÇA DE BENZENO

EM  ENSAIO
RISCO À SAÚDE

LEGISLAÇÃO SOBRE O BENZENO - Sinalização
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A rotulagem deve destacar a ação cancerígena do A rotulagem deve destacar a ação cancerígena do 
produto,  de  maneira   facilmente    compreensível   produto,  de  maneira   facilmente    compreensível   
pelos trabalhadores e usuários, incluindo pelos trabalhadores e usuários, incluindo 
obrigatoriamente a instrução de uso, riscos à obrigatoriamente a instrução de uso, riscos à 
saúde e doenças relacionadas, e medidas de saúde e doenças relacionadas, e medidas de 
controle adequadas, em cores contrastantes, de controle adequadas, em cores contrastantes, de 
forma legível e visível.forma legível e visível.

LEGISLAÇÃO SOBRE O BENZENO - Rotulagem



Rótulo para Amostras de Produto com mais de
1% em volume de benzeno

Perigo: Presença de Benzeno – Risco à
Saúde

Risco à Saúde: O benzeno pode causar câncer.
Pode ser absorvido pela pele e pela respiração.
A drenagem, purga e amostragem deve ser feita
de modo a diminuir ao máximo a exposição das
pessoas aos vapores, líquidos e resíduos do
produto.
EPIs Obrigatórios: Capacete, Uniforme, Máscara
facial com filtro para vapores orgânicos, Luvas
de PVC, Botas de segurança.

MEDIDAS DE PROTEÇÃO MEDIDAS DE PROTEÇÃO 
COLETIVACOLETIVA
RÓTULO DE AMOSTRASRÓTULO DE AMOSTRAS

LEGISLAÇÃO SOBRE O BENZENO - Rotulagem



LEGISLAÇÃO SOBRE O BENZENO - EPIs



CURSO PARA CIPISTAS E MEMBROS DO GTB 

SOBRE OS RISCOS DO BENZENO E 

SEUS EFEITOS SOBRE A SAÚDE 

Conteúdo Programático

Legislação MTE - Port. 14, 20/12/95 - Acordo do Benze no (Item 9.4)
NR 15 - Atividades e Operações Insalubres / ANEXO 13  A –
Benzeno

Instrutor(es) : Técnicos de SMS (Segurança/Saúde) e externos

Carga Horária : 20 horas (mínima)

Periodicidade : Anual 

LEGISLAÇÃO DO BENZENO – Treinamento do GTB



REMAN

RPBC

REGAPREVAP

REDUC

RECAP

REPLAN

REPAR

REFAP

SIX

RLAM

DTSUL DTCS

DTSE

UN-BS CENPES

LUBNOR

Unidades Cadastradas – Sistema Petrobras



Cubatão

Vitória
Linhares

Ilha D’Água

Santos

Paranaguá

Osório
RGrande

Itabuna
Temadre

Caxias

S. Sebastião
S. Caetano Sul
Caraguatatuba

Unidades Cadastradas – Transpetro



CONCENTRAÇÕES DE BENZENO EM PRODUTOS 

PETROBRAS 

Concentração Bzn – Gasolina A (pura)
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CONCENTRAÇÕES DE BENZENO EM PRODUTOS 

PETROBRAS 

Concentração Bzn – Gasolina C (22 a 25% AEAC)
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Unidades de Negócio da E&P Unidades de Negócio da E&P -- BrasilBrasil



% médio (vol.) de Benzeno por Região do Mundo% médio (vol.) de Benzeno por Região do Mundo



% médio (vol.) de Benzeno por UN % médio (vol.) de Benzeno por UN -- Brasil Brasil 

Fonte: CENPES, 2001



Instrução Normativa SSST Nº 01 , de 20 de dezembro 
de 1995: “Dispõe sobre a Avaliação das 
Concentrações de Benzeno em Ambientes de 
Trabalho”.

Instrução Normativa SSST Nº 02 , de 20 de dezembro 
de 1995: "Dispõe sobre a Vigilância da Saúde dos 
Trabalhadores na Prevenção da Exposição 
Ocupacional ao Benzeno."

LEGISLAÇÃO SOBRE O BENZENO



PORTARIA SIT/DSST Nº 34, de 20 de dezembro de 
2001 - "Publica o protocolo anexo a esta Portaria, 
visando determinar os procedimentos para a 
utilização de indicador biológico de exposição 
ocupacional ao benzeno ". 

PORTARIA MS Nº 776, de 28/04/2004 - Dispõe sobre 
a regulamentação dos procedimentos relativos à 
vigilância da saúde dos trabalhadores expostos ao 
benzeno , e dá outras providências.

LEGISLAÇÃO SOBRE O BENZENO



PROPRIEDADES FÍSICOPROPRIEDADES FÍSICO--QUÍMICAS DO BENZENOQUÍMICAS DO BENZENO

[Pv H2O: 25 mmHg; 3 x >] 

[alta inflamabilidade] 



PROPRIEDADES FÍSICOPROPRIEDADES FÍSICO--QUÍMICAS DO BENZENOQUÍMICAS DO BENZENO
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Anel aromático



DeterminamDeterminam graugrau de tde t oxicidadeoxicidade , dependente de:, dependente de:

•• estrutura físicoestrutura físico--química (afinidade / tropismo);química (afinidade / tropismo);

•• nível de exposição ao solvente;nível de exposição ao solvente;

•• frequênciafrequência(duração) da exposição;(duração) da exposição;

•• exposições simultâneas exposições simultâneas 

-- inibição competitiva pelo toluenoinibição competitiva pelo tolueno

•• sensibilidade individual (sensibilidade individual (idiossincrassiaidiossincrassia química)química)

PROPRIEDADES FÍSICOPROPRIEDADES FÍSICO--QUÍMICAS DO BENZENOQUÍMICAS DO BENZENO



CARACTERÍSTICAS GERAIS:CARACTERÍSTICAS GERAIS:

•• alta volatilidade ( alta volatilidade ( �� vapores)vapores)
-- mg. solvente / m3 armg. solvente / m3 ar
-- ppm:  ppm:  partes do vapor (solvente) partes do vapor (solvente) 

por milhão de partes de arpor milhão de partes de ar

•• boa boa lipossolubilidadelipossolubilidade

•• rotas de exposição:rotas de exposição:
-- respiratória;respiratória;
-- cutânea;cutânea;
-- gastrogastro--intestinalintestinal

TOXICIDADE DO BENZENOTOXICIDADE DO BENZENO



TOXICIDADE DO BENZENOTOXICIDADE DO BENZENO



• Concentração Ambiental do Solvente (ppm);

• Frequência (Duração) da Exposição (min./h.);

• Ventilação Pulmonar: - taxa metabólica,

- atividade física (6 l/min ®®®® 60 l/min);

• Difusão Mb Alvéolo-Capilar: - diâmetro da molécula,

- grad.conc.: [alvéolo]-[sg];

• Distribuição/Armazenamento :- solub (sg-tec./água-gord.), 

- circulação sg(débito cardíaco),

- difus.mb: permeab/lipossolub

• Metabolização do Solvente: - atividade enzimática (P-450),

- inibição competitiva (tolueno);

• Eliminação: - pulmonar,

- renal (“in natura” e/ou metabólito)

TOXICOCINÉTICA DO BENZENOTOXICOCINÉTICA DO BENZENO



Dissolvido
no

sangue

Fase Rápida
2-3 horas

após
exposição

Fase Intermediária
3-7 horas

após
exposição

Fase Lenta
30 horas

após
exposição

PULMONAR

Fenol (30%)
Hidroquinona (1%)

Catecol (3%)

ÁCIDO
tran, trans -
MUCÔNICO

(< 2%)

RENAL

ELIMINAÇÃO

Equilíbrio
entre

tecidos e sangue

Equilíbrio
entre

tec.gorduroso e sg

DISTRIBUIÇÃO

INALAÇÃO
50%

ABSORÇÃO

TOXICOCINÉTICA DO BENZENOTOXICOCINÉTICA DO BENZENO



Ácido t,t-mucônicohidroperóxido

benzen
o

benzeno
dioxietano trans, trans-

muconaldeído

ácido S-
fenilmercaptúrico

benzeno
glicol

benzeno
benzeno
epóxido oxepin

feno
l

catecol trihidroxibenzen
o

p-hidroquinona

radical 
dienil

bifenila

E
H

GST

cit2E1

cit2E1 ����OH ALD

Fenil adutos de 
DNA, RNA e 
proteínas (?)

MonitorizaçãoMonitorização Biológica do BenzenoBiológica do Benzeno



Alcance 
órgão alvo

Interação com  
molécula alvo

Alteração

ambiente biológico

DISFUNÇÃO

CELULAR

DANO

TOXICIDADE

TOXICANTE

TOXICODINÂMICA DO BENZENOTOXICODINÂMICA DO BENZENO



TOXICODINÂMICA DO BENZENOTOXICODINÂMICA DO BENZENO



Sinais e Sintomas da Intoxicação ao BenzenoSinais e Sintomas da Intoxicação ao Benzeno



Monitoramento ambiental

Vigilância de saúdeMonitoramento biológico
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Monitoramento e Vigilância da Saúde



CARACTERIZAÇÃO BÁSICA DOS PONTOS DE POSSÍVEIS 

EMISSÕES DE MISTURAS CONTENDO BENZENO
Pontos de possíveis emissões
Amostradores,  Amostras, Garrafas e Recipientes que 
contenham ou contiveram misturas líquidas contendo 
benzeno, Lavadores, Drenos, Vents, Válvulas, PSVs,  
Selos,  Tubulações, Conexões, Flanges, Juntas e 
Gaxetas, Mangotes, Furos, Recebedores de PIG, 
Coletores, Bombas, Filtros, Vasos de Pressão, 
Permutadores e Trocadores de Calor, Torres,  
Sistemas  de  Drenagem, Caixas API, Caixas de 
passagem, Capelas de ensaios, Tanques, Borras, 
Instrumentos (LT, LG, PI, etc.), Pontos de Purga, 
Separadores, Sistemas de Tratamento, Resíduos 
contaminados com misturas que contenham benzeno, 
etc..

MONITORAMENTO AMBIENTAL



Melhorias Técnicas – Amostrador c/ filtro



Melhorias Técnicas – Amostrador c/ filtro



ACORDO TRIPARTITE NACIONAL SOBRE BENZENO
Empresas:
Confederação Nacional da Industria - CNI
Associação Brasileira da Industria Química - ABIQUIM
Instituto Brasileiro de Siderurgia - IBS
Instituto Brasileiro do Petróleo e Gás - IBP
Sindicato da Industria de Produtos Químicos para fins Industriais e 
da Petroquímica no Estado de São Paulo - SINPROQUIM

Trabalhadores:
Confederação Nacional dos Trabalhadores na Industria - CNTI
Central  Única  dos Trabalhadores - CUT e Forca Sindical

Governo:
Secretaria de Segurança e Saúde no Trabalho - MTb
Fundação Jorge Duprat Figueiredo de Segurança e Medicina do 
Trabalho - FUNDACENTRO
Ministério da Saúde - MS e Ministério da Previdência Social - MPS

Acordo Nacional do Benzeno - ANBz



CAPÍTULO I - DOS OBJETIVOS

1. O presente instrumento  tem como objetivo a  
formalização de compromisso assumido entre os 
signatários, contendo  um conjunto de ações, atribuições 
e procedimentos para  a  prevenção da  exposição  
ocupacional ao  benzeno, visando a proteção da 
saúde do trabalhador.

Acordo Nacional do Benzeno - ANBz



CAPÍTULO II - DO CAMPO DE APLICAÇÃO

2. O  presente  instrumento se  aplica a  todas as  
empresas  que produzem, transportam,  armazenam, ou   
manipulam  benzeno e suas  misturas  liquidas 
contendo  1%  (hum  por  cento)  ou mais em volume,   e  
aquelas  por elas contratadas ,  no que couber.

3. O presente instrumento não se aplica as atividades de 
armazenamento, transporte, distribuição, venda e uso de 
combustíveis derivados de petróleo, que deverão ter 
regulamentação própria.

Acordo Nacional do Benzeno - ANBz



CAPÍTULO III - DAS COMPETÊNCIAS

4. DO MINISTÉRIO DO TRABALHO

4.1.  Da Secretaria de Segurança e Saúde no Trabalho
4.1.1. Publicar Portaria  regulamentando as condições de 
segurança e Saúde do Trabalho na utilização do 
BENZENO, conforme ANEXO I - "PORTARIA -
PREVENÇÃO  DA EXPOSIÇÃO OCUPACIONAL AO 
BENZENO".

4.1.2. Publicar a Instrução Normativa sobre "AVALIAÇÃO 
DAS CONCENTRAÇÕES DE BENZENO EM AMBIENTES 
DE TRABALHO", conforme ANEXO II.

Acordo Nacional do Benzeno - ANBz



4.1.  Da Secretaria de Segurança e Saúde no Trabalho

4.1.3. Assinar,  conjuntamente com  o Ministério  da Saúde, e 
publicar a Instrução  Normativa sobre "VIGILÂNCIA DA  
SAÚDE DOS TRABALHADORES NA PREVENÇÃO DA 
EXPOSIÇÃO OCUPACIONAL AO BENZENO", conforme 
ANEXO III.

4.1.5. Coordenar a Comissão  Nacional permanente do 
Benzeno CNP-Benzeno e submeter os assuntos relevantes, 
de âmbito nacional, pertinentes a exposição ocupacional ao 
benzeno, a sua apreciação.
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4.1.  Da Secretaria de Segurança e Saúde no Trabalho

4.1.6. Informar a CNP- Benzeno, sempre que solicitada, 
sobre cadastramento, programas de prevenção da exposição 
ocupacional nas empresas e outros dados sobre benzeno, 
de posse da Secretaria de Segurança e Saúde no Trabalho.

4.1.7. Submeter a apreciação da CNP-Benzeno as 
solicitações de prorrogação de prazo, definido no presente 
acordo, para adequação ao Valor de Referencia Tecnológico 
- VRT conceituado e normatizado na  portaria relativa a 
prevenção da exposição ocupacional ao benzeno.
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4.1.  Da Secretaria de Segurança e Saúde no Trabalho
4.1.9. Organizar  visitas nas empresas  para 
acompanhamento do cumprimento do presente acordo ou 
da legislação sobre o benzeno, quando necessário.

4.2. Da FUNDACENTRO
4.2.1. Promover,  em conjunto com outras  instituições 
publicas e privadas, estudos  e pesquisas referentes a  
substituição e utilização controlada do benzeno  do  ponto  
de  vista  da  exposição ocupacional  e  seus  efeitos 
biológicos, atendendo as prioridades estabelecidas pela 
CNP-benzeno.
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5. DO MINISTÉRIO SAÚDE/SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE

5.1. Definir procedimentos de vigilância epidemiológica e  
sanitária para o controle e diagnóstico da exposição 
ocupacional ao benzeno.

5.2. Manter registro  de  trabalhadores  expostos, com  ou  
sem sinais  e sintomas  de benzenismo, afastados  ou  não  
do  trabalho, incluindo  os demitidos, com atualização anual.

5.3. Fomentar  pesquisas  no  campo  da  saúde,  visando o 
aprimoramento técnico do diagnostico precoce e o controle 
do benzenismo.
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5. DO MINISTÉRIO SAÚDE/SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE

5.4. Assinar, conjuntamente com o Ministério do Trabalho, a 
normatização para "VIGILÂNCIA DA SAÚDE DOS 
TRABALHADORES  NA PREVENÇÃO DA EXPOSIÇÃO 
OCUPACIONAL AO BENZENO" conforme ANEXO III e 
publicar nos instrumentos legais próprios.

5.5. Normatizar outros procedimentos para a padronização 
de exames clínicos e laboratoriais de admissão, periódicos, 
demissionais e de retorno ao trabalho dos afastados por 
benzenismo, ouvido parecer da CNP-benzeno.
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5. DO MINISTÉRIO SAÚDE/SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE

5.6. Definir procedimentos de referência  e contra  referência 
para exames complementares necessários a elucidação de 
danos a saúde  por benzeno, tais como: avaliações 
citoquímicas, imunológicas, citogenéticas, histológicas e 
neuropsicológicas.

5.7. Participar da CNP-benzeno e de outras Comissões  
regionais e locais sobre as questões relacionadas ao 
benzeno.
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6. DAS EMPRESAS

6.1. Desenvolver programas permanentes de melhoria 
contínua, visando a redução dos níveis de concentração 
ambiental do benzeno e sua substituição, quando possível e 
necessário.

6.2. Assumir o gerenciamento ambiental como expressão de 
alta prioridade empresarial, em busca da excelência.

6.3. Implantar medidas que previnam, na fonte, a liberação ou 
dispersão do benzeno.

6.4. Organizar o trabalho, incluindo procedimentos específicos, 
buscando eliminar a exposição ocupacional ao benzeno.
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6. DAS EMPRESAS

6.5. Implementar programas de treinamento e conscientização 
dos trabalhadores quanto ao conhecimento dos riscos do 
benzeno e as medidas de prevenção da exposição.

6.6. Cumprir e fazer cumprir, no menor prazo possível, as 
determinações previstas no presente acordo e na Portaria 
relativa a prevenção da exposição ocupacional ao benzeno.

6.7. Colaborar no desenvolvimento de estudos, pesquisas e 
eventos para prevenção da exposição ocupacional ao 
benzeno e sua substituição, quando possível e necessário.
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CAPÍTULO IV – DA CNP-Benzeno

8. Será constituída a Comissão Nacional Permanente do 
Benzeno - CNPBz, que funcionará como um fórum tripartite 
de discussão, negociação e acompanhamento deste acordo. 
A comissão não terá funções de natureza executiva e se 
relacionará diretamente com a SSST/MTb. 
8.1. A CNP-benzeno terá como atribuições: 
8.1.1. Acompanhar a implantação e o desenvolvimento do 
presente acordo e auxiliar os Órgãos Públicos nas ações que 
visem o cumprimento dos dispositivos legais que o 
acompanham; 
8.1.2. Conhecer, analisar e propor soluções para os impasses 
que vierem a ocorrer no cumprimento do presente acordo; 
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CAPÍTULO IV – DA CNP-Benzeno

8.1.4. Propor e acompanhar estudos, pesquisas e eventos 
científicos para a prevenção da exposição ocupacional ao 
benzeno, priorizando: 
a) definição dos Indicadores Biológicos de Exposição; 
b) realização de Seminário Internacional sobre o benzeno; 
8.1.5. Propor inclusões e alterações nos dispositivos legais 
que regulamentam a prevenção da exposição ocupacional ao 
benzeno, priorizando: 
b) redução da concentração de benzeno em produtos 
acabados; 
c) substituição do benzeno, na produção de álcool anidro, e 
em outras situações em que se comprovar a possibilidade 
técnica e necessidade de tal substituição. 

Acordo Nacional do Benzeno - ANBz



CAPÍTULO V - DA PARTICIPAÇÃO DOS TRABALHADORES 

9. Nas empresas abrangidas pelo presente acordo, e 
naquelas por elas contratadas no que couber, será 
constituído, no prazo de 30 dias após a publicação da Portaria 
relativa a prevenção da exposição ocupacional ao benzeno, o 
"Grupo de Representação dos Trabalhadores do Benzeno -
GTB", objetivando o acompanhamento da elaboração, 
implantação e desenvolvimento do Programa de Prevenção 
da Exposição Ocupacional ao Benzeno. 

9.2. O GTB será composto por 30% (trinta por cento) do 
número de membros da representação titular dos 
trabalhadores na CIPA, com o mínimo de 2 (dois) 
representantes.
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CAPÍTULO V - DA PARTICIPAÇÃO DOS TRABALHADORES

9.2. O GTB será composto por 30% (trinta por cento) do 
número de membros da representação titular dos 
trabalhadores na CIPA, com o mínimo de 2 (dois) 
representantes. 
9.2.1. O número obtido no cálculo percentual será sempre 
aproximado para o número inteiro superior. 
9.2.2. Os trabalhos desenvolvidos pelo GTB da empresa 
contratada, quando houver, deverão se adequar ao 
Programa de Prevenção da Exposição Ocupacional ao 
Benzeno e aos trabalhos do GTB da empresa contratante. 
9.4. Os membros do GTB devem participar de treinamento 
sobre os riscos do benzeno e seus efeitos sobre a saúde, 
com carga horária mínima de 20 (vinte) horas. 
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CAPÍTULO V - DA PARTICIPAÇÃO DOS TRABALHADORES

9.5. São atribuições do GTB: 
a) sugerir e acompanhar a implantação de medidas de 
segurança que visem eliminar riscos à saúde dos 
trabalhadores; 
b) inspecionar periodicamente os locais de trabalho, inclusive 
os das contratadas, onde o benzeno está presente, 
observando a existência de vazamentos, derrames, fontes de 
emissão para o ambiente, execução correta de 
procedimentos estabelecidos em normas específicas, 
observância das normas de segurança e outras questões 
pertinentes a assuntos de sua competência; 
d) acompanhar e analisar o desenvolvimento do Programa de 
Prevenção da Exposição Ocupacional ao Benzeno -PPEOB, 
respeitados os aspectos técnicos e éticos; 
e) apresentar mensalmente para a CIPA relatórios dos 
trabalhos realizados; 
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CAPÍTULO VI- DA ADEQUAÇÃO AO VRT-MPT 

10. As empresas abrangidas por este acordo, com 
exceção das indústrias siderúrgicas, as produtoras de 
álcool anidro e aquelas que deverão substituir o benzeno 
a partir de 01 de janeiro de 1997, terão prazo ate 
31/12/97 para se adequarem ao Valor de Referência 
Tecnológico - VRT - MPT em 1,0 (um) ppm, conforme 
determinação da Portaria relativa a prevenção da 
exposição ocupacional ao benzeno. 

11. As indústrias siderúrgicas terão prazo até 31/12/98 
para se adequarem ao Valor de Referência Tecnológico -
VRT- MPT em 2,5 (dois vírgula cinco) ppm, conforme 
determinação da Portaria relativa a prevenção da 
exposição ocupacional a o benzeno. 
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CAPÍTULO VIII - DAS PENALIDADES

15.3. Caberá ao MTb (MTE), através dos Órgãos Regionais 
responsáveis pela área de Segurança e Saúde do 
Trabalhador, a comprovação do descumprimento do 
presente acordo.
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1. O presente Anexo  tem como objetivo regulamentar  
ações, atribuições e procedimentos de prevenção da 
exposição ocupacional ao benzeno, visando a proteçã o 
da saúde do trabalhador , visto tratar-se de um produto 
comprovadamente cancerígeno.
2. O presente Anexo se aplica a todas as  empresas que 
produzem, transportam, armazenam,  utilizam ou  
manipulam benzeno e suas misturas liquidas contendo  
1% (hum por cento) ou mais de volume e aquelas por elas 
contratadas , no que couber.
2.1. O  presente Anexo  não se  aplica  as atividades  de  
armazenamento, transporte,  distribuição,  venda  e  uso  de  
combustíveis  derivados de petróleo.
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3. Fica proibido  a utilização do benzeno,  a partir de 01 de  
janeiro de 1997, para qualquer emprego, exceto nas industrias e 
laboratórios que:

a) o produzem; b) o utilizem em processos de síntese química;
c) o empreguem em combustíveis derivados de petróleo;

d) o empreguem em  trabalhos de  analise ou  investigação 
realizados  em laboratório, quando não for possível sua 
substituição;

e) o empreguem como azeotropo na  produção de álcool anidro, 
ate a data a ser definida para a sua substituição.
3.1. As empresas que  utilizam o  benzeno com  azeotropo na  
produção de álcool anidro deverão  encaminhar a  Secretaria de  
Segurança e Saúde  no trabalho - SSST/MTb proposta de  
substituição  do  benzeno  ate  31 de dezembro de 1996.
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3.2. As  empresas  que  utilizam  benzeno   em  atividades  
que  não  as identificas nas alíneas do item 3, e que 
apresentem inviabilidade técnica ou econômica de sua 
substituição deverão comprova-la quando da elaboração do 
Programa de Prevenção da exposição ocupacional ao 
Benzeno - PPEOB.
3.3. As  empresas de  produção de  álcool anidro  e aquelas  
proibidas de utilizarem o  benzeno deverão,  ate a  efetiva 
substituição  do  produto, adequar os seus estabelecimentos 
ao abaixo relacionado, conforme previsto no presente Anexo:
a) cadastramento dos estabelecimentos junto a SSST/MTb;
b) procedimentos da Instrução  Normativa No. 0002 sobre 
"Vigilância da Saúde  dos  Trabalhadores na Prevenção da 
Exposição Ocupacional  ao Benzeno";
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3.3. As  empresas de  produção de  álcool anidro  e aquelas  
proibidas de utilizarem o  benzeno deverão,  ate a  efetiva 
substituição  do  produto, adequar os seus estabelecimentos 
ao abaixo relacionado, conforme previsto no presente Anexo:
c) levantamento de  todas as situações onde  possam ocorrer 
concentrações elevadas  de  benzeno,  com  dados  
qualitativos  que contribuam  para  a avaliação ocupacional 
dos trabalhadores;
d) procedimentos para proteção coletiva  e individual dos 
trabalhadores, do risco de  exposição ao benzeno  nas 
situações criticas  verificadas no item anterior,  através de  
medidas tais  como: organização  do trabalho, sinalização  
apropriada,  isolamento  de  área,  treinamento  especifico, 
ventilação  apropriada, proteção  respiratória adequada  e  
proteção para evitar contato com a pele.
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4. As  empresas  que  produzem,  transportam,  armazenam, 
utilizam ou manipulam benzeno e suas misturas liquidas 
contendo 1% (hum por cento) ou mais de volume deverão,  
no prazo máximo de 90 (noventa)  dias da data de 
publicação desta Portaria, ter seus estabelecimentos 
cadastrados  junto a Secretaria de Segurança e Saúde no 
Trabalho do Ministério do Trabalho.
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4.1. O cadastramento  da empresa junto a Secretaria de  
Segurança e Saúde no Trabalho  do Ministério do  Trabalho, 
conforme estabelecido  pelo art. 4º  da presente  Portaria,  
será   concedido  mediante   as  seguintes informações:
a) identificação da  Empresa (nome,  endereço, CGC,  ramo 
de atividade  e Classificação Nacional de Atividades 
Econômicas - CNAE);
b) número de trabalhadores por estabelecimento;
c) nome das empresas fornecedoras de benzeno, se for o 
caso;
d) utilização a que se destina o benzeno;
e) quantidade media de processamento mensal.
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4.2. A comprovação  de cadastramento  devera ser  
apresentada  quando da aquisição do benzeno junto ao 
fornecedor.
4.3. As fornecedoras de  benzeno só poderão comercializar  
o produto para empresas cadastradas.
4.4. As empresas contratantes  deverão manter,  por 10  
(dez) anos,  uma relação atualizadas das empresas por elas 
contratadas que atuem nas áreas incluídas na 
caracterização prevista no PPEOB, contendo:
- identificação da contratada;
- período de contratação;
- atividade desenvolvida; 
- número de trabalhadores.
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4.5. A SSST/MTb poderá suspender, temporária ou 
definitivamente, o cadastro da empresa, sempre que houver 
comprovação de irregularidade grave.
4.6. Os projetos de novas instalações  em que se aplicam o 
presente Anexo devem ser submetidos a aprovação da 
SSST/MTb.
5. As empresas que produzem, transportam, armazenam, 
utilizam ou manipulam benzeno e suas misturas liquidas 
contendo 1% (hum  por cento) ou mais de volume deverão 
apresentar  a SSST/MTb, no prazo máximo de 180 (cento e 
oitenta) dias, após a publicação desta Portaria, o Programa 
de Prevenção da Exposição Ocupacional ao Benzeno -
PPEOB.
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5.1. Ficam excluídas desta obrigatoriedade as empresas 
produtoras de álcool anidro e aquelas proibidas de utilizarem 
o benzeno.
5.2. O PPEOB  elaborado pela  empresa, dever  representar 
o mais  elevado grau de compromisso de sua diretoria  com 
os princípios e  diretrizes da prevenção da exposição dos 
trabalhadores ao benzeno devendo:
a) ser formalizado através  de ato administrativo oficial  do 
ocupante do cargo gerencial mais elevado;
b) ter  indicação de  um Responsável  pelo Programa  que 
respondera  pelo mesmo  junto  aos Órgãos  Públicos, as  
representações  dos trabalhadores especificas para o 
benzeno e ao Sindicato profissional da categoria.
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5.3. No PPEOB deverão estar relacionados os 
empregados responsáveis  pela sua execução, com suas 
respectivas atribuições e competências.
5.4. O  conteúdo  do  PPEOB  deve  ser  aquele 
estabelecido  pela  Norma Regulamentadora No. 9 -
PROGRAMA DE  PREVENÇÃO DE RISCOS 
AMBIENTAIS , coma redação dada pela Portaria No. 25 
de 29/12/94, acrescido de:
- caracterização das instalações contendo benzeno 
ou misturas que o contenham em concentração 
maior do que 1(hum) % em volume ;
- avaliação das concentrações de benzeno para 
verificação da exposição ocupacional e vigilância do 
ambiente de trabalho segundo a Instrução Normativa - IN 
No.001;
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5.4. O  conteúdo  do  PPEOB  deve  ser  aquele 
estabelecido  pela  Norma Regulamentadora No. 9 -
PROGRAMA DE  PREVENÇÃO DE RISCOS AMBIENTAIS, 
com a redação dada pela Portaria No. 25 de 29/12/94, 
- ações de vigilância a saúde dos trabalhadores própr ios 
e de terceiros, segundo a Instrução Normativa IN No . 
002;
- descrição do cumprimento das determinações da Portaria 
e acordos coletivos referentes ao benzeno;
- procedimentos para o arquivamento dos resultados de 
avaliações ambientais previstas na IN No. 0001 por 40 
(quarenta) anos;
- adequação da proteção respiratória ao disposto na 
Instrução Normativa No.01 de 11/04/94;
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5.4. O  conteúdo  do  PPEOB  deve  ser  aquele 
estabelecido  pela  Norma Regulamentadora No. 9 -
PROGRAMA DE  PREVENÇÃO DE RISCOS AMBIENTAIS, 
com a redação dada pela Portaria No. 25 de 29/12/94, 
- definição dos procedimentos operacionais de manutenção, 
atividades de apoio e medidas de organização do trabalho 
necessárias para a prevenção da exposição  ocupacional ao  
benzeno. Nos  procedimentos  de manutenção deverão ser 
descritos os de caráter emergencial, rotineiros e preditivos, 
objetivando minimizar possíveis vazamentos ou emissões 
fugitivas;
- levantamento de  todas as  situações de  possam  ocorrer 
concentrações elevadas de benzeno, com dados qualitativos 
e quantitativos que contribuam para a avaliação ocupacional 
dos trabalhadores;
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5.4. O  conteúdo  do  PPEOB  deve  ser  aquele 
estabelecido  pela  Norma Regulamentadora No. 9 -
PROGRAMA DE  PREVENÇÃO DE RISCOS AMBIENTAIS, 
com a redação dada pela Portaria No. 25 de 29/12/94, 

- procedimentos para proteção coletiva e individual dos 
trabalhadores, do risco de exposição ao benzeno nas 
situações criticas verificadas no item anterior, através de 
medidas  tais  como: organização do trabalho, sinalização 
apropriada,  isolamento de área, treinamento especifico, 
ventilação  apropriada, proteção respiratória adequada e 
proteção para evitar contato com a pele;
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5.4. O  conteúdo  do  PPEOB  deve  ser  aquele 
estabelecido  pela  Norma Regulamentadora No. 9 -
PROGRAMA DE  PREVENÇÃO DE RISCOS AMBIENTAIS, 
coma redação dada pela Portaria No. 25 de 29/12/94, 
- descrição dos procedimentos usuais nas operações de 
drenagem, lavagem, purga de equipamentos, operação 
manual de válvulas, transferencia, limpezas, controle de 
vazamentos, partidas e paradas de unidades que requeiram 
procedimentos rigorosos de controle de emanação de 
vapores e prevenção de contato direto do trabalhador com o 
benzeno;
- descrição dos procedimentos e recursos necessários para 
o controle de situação de emergência, ate o retorno a 
normalidade;
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5.4. O  conteúdo  do  PPEOB  deve  ser  aquele 
estabelecido  pela  Norma Regulamentadora No. 9 -
PROGRAMA DE  PREVENÇÃO DE RISCOS AMBIENTAIS, 
coma redação dada pela Portaria No. 25 de 29/12/94, 
- cronograma detalhado das mudanças que deverão ser 
realizadas na empresa para a prevenção da exposição 
ocupacional ao benzeno e a adequação ao Valor de 
Referencia Tecnológico;
- exigências contratuais pertinentes, que visem adequar as 
atividades de empresas contatadas a observância do 
Programa da contratante;
- procedimentos específicos de proteção para o trabalho do 
menor de 18 (dezoito) anos, mulheres grávidas ou em 
período de amamentação.

NR-15 ATIVIDADES E OPERAÇÕES INSALUBRES 
ANEXO 13-A



6. Valor de Referência Tecnológico - VRT se refere a 
concentração de benzeno no ar considerada  exeqüível do 
ponto de vista técnico, definido em processo de negociação 
tripartite. O VRT  deve ser considerado como referencia 
para os programas de melhoria  continua  das condições 
dos ambientes de trabalho. O cumprimento do VRT  e 
obrigatório e não  exclui risco a saúde.
6.1. O  princípio da melhoria contínua  parte do 
reconhecimento de que o benzeno e uma substância 
comprovadamente carcinogênica, para  a qual não existe 
limite seguro de  exposição.   Todos  os  esforços  devem 
ser dispendidos continuamente no sentido de buscar a 
tecnologia mais adequada para evitar a exposição do 
trabalhador ao benzeno.

NR-15 ATIVIDADES E OPERAÇÕES INSALUBRES 
ANEXO 13-A



6.2. Para fins de aplicação deste Anexo e definida 
uma categoria de VRT: VRT-MPT que corresponde 
a  concentração média de benzeno  no ar 
ponderada pelo tempo, para uma jornada  de 
trabalho de 8 horas,  obtida na zona de respiração 
dos trabalhadores, individualmente ou de Grupos  
homogêneos de Exposição - GHE, conforme 
definido na Instrução Normativa No. 001.

6.2.1. Os valores Limites de Concentração (LC)  a 
serem utilizados na IN No.001, para  o  calculo  do 
Índice  de  Julgamento "I"  são  os  VRT-MPT 
estabelecidos a seguir.
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7. Os valores estabelecidos para os VRT-MPT são:

- 1,0 (um) ppm para as empresas abrangidas por este 
Anexo (com exceção das empresas siderúrgicas, as 
produtoras de álcool anidro e aquelas que deverão 
substituir o benzeno a partir de 01/01/97);
- 2,5 (dois e meio) ppm para as empresas siderúrgicas.
7.1. O Fator de Conversão da concentração de benzeno de 
ppm para mg/m3 e: 1 ppm = 3,19 mg/m3 nas condições de 25 
oC, 101 kPa ou 1 atm.
7.2. Os  prazos de  adequação das  empresas aos  referidos 
VRT-MPT serão acordados entre as representações de 
trabalhadores, empregadores e de governo.
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7.3. Situações  consideradas de  maior  risco  ou atípicas  
devem  ser obrigatoriamente avaliadas segundo critérios de 
julgamento  profissional que devem estar especificados no 
relatório da avaliação.
7.4. As Avaliações Ambientais deverão seguir o disposto na  
Instrução Normativa no.001 "Avaliação das Concentrações 
de Benzeno  em Ambientes de Trabalho".
8. Entende-se  como   Vigilância  da  Saúde   o  conjunto  de   
ações  e procedimentos  que visam  a detecção,  o mais  
precocemente possível,  de efeitos nocivos induzidos pelo 
benzeno a saúde dos trabalhadores.
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8.1. Estas ações e  procedimentos deverão seguir o  
disposto na Instrução Normativa  No.  002  sobre  "Vigilância  
da  Saúde dos  Trabalhadores  na Prevenção da Exposição 
Ocupacional ao Benzeno".
9. As empresas abrangidas pelo presente Anexo, e aquelas 
por elas contratadas, quando couber, deverão garantir a 
constituição de representação especifica dos trabalhadores 
para o benzeno objetivando acompanhar a elaboração, 
implantação e desenvolvimento do Programa de Prevenção 
da Exposição ocupacional ao Benzeno.
9.1. A organização,  constituição, atribuições  e o  
treinamento  desta representação serão acordadas entre as 
representações dos trabalhadores e empregadores.
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10. Os trabalhadores  das  empresas abrangidas  pelo  
presente  Anexo, e aquelas por elas contratadas, com risco  
de exposição ao benzeno, deverão participar de treinamento 
sobre os cuidados e as medidas de prevenção.
11. As áreas, recipientes,  equipamentos e pontos com  risco 
de exposição ao benzeno deverão ser sinalizadas com  os 
dizeres - "PERIGO: PRESENÇA DE BENZENO - RISCO A 
SAÚDE" e o acesso  a estas áreas devera ser restringido a 
pessoas autorizadas.
12. A informação sobre os riscos do benzeno a  saúde deve 
ser permanente, colocando-se a disposição dos 
trabalhadores uma  "Ficha de Informações de Segurança 
sobre Benzeno", sempre atualizada.
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13. Será de responsabilidade dos fornecedores  de 
benzeno, assim como dos fabricantes  e  
fornecedores de  produtos contendo  benzeno,  a 
rotulagem adequada, destacando a ação 
cancerígena do produto, de maneira facilmente 
compreensível pelos trabalhadores  e usuários, 
incluindo obrigatoriamente instruções de  uso, 
riscos  a saúde  e  doença relacionadas,  medidas  
de controle adequadas, em cores contrastantes, de 
forma legível e visível.
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14. Quando da ocorrência de situações de Emergência, situação 
anormal que pode resultar em uma imprevista liberação de  
benzeno que possa exceder o VRT-MPT, devem ser adotados os 
seguintes procedimentos:
a) após  a  ocorrência  de  emergência,  deve-se  assegurar que  
a  área envolvida  tenha retornado a condição  anterior através 
de monitorizações sistemáticas. O tipo  de monitorização devera 
ser avaliado  dependendo da situação envolvida;
b) caso  hajam duvidas  das  condições  das áreas  deve-se  
realizar uma bateria padronizada  de  avaliação  ambiental nos  
locais  e  dos  grupos homogêneos de exposição envolvidos 
nessas áreas;
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14. Quando da ocorrência de situações de Emergência, situação 
anormal que pode resultar em uma imprevista liberação de  
benzeno que possa exceder o VRT-MPT, devem ser adotados os 
seguintes procedimentos:
c) o  registro da  emergência deve  ser feito  segundo o  roteiro que  
se segue: descrição  da  emergência - descrever  as condições  
em  que a emergência ocorreu indicando:
- atividade;
- local, data e hora da emergência;
- causas da emergência;
- planejamento feito para o retorno a situação normal;
- medidas para evitar reincidências;
- providências tomadas a respeito dos trabalhadores expostos.
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Benzenismo

O.S. 607, 05 de agosto de 1998 - Diretoria 
Serviço Social/INSS aprova Norma Técnica  
Intoxicação Ocupacional pelo Benzeno

Benzenismo - Atualização Clínica

Avaliação da Incapacidade Laborativa -
- Norma Técnica  



Benzenismo: Conceito 

Conceito: “quadro  clínico e  laboratorial, 
agudo ou crônico, decorrente da exposição
ocupacional ao benzeno, por tempo e dose
suficientes ,  sem  proteção adequada, para a  
caracterização do nexo causal ”.

Exposição :  contato com  agente de modo, tempo e 
intensidade suficientes, sem proteção adequada -
NEXO CAUSAL : “doença  ~ agente” 

Benzenismo: Conceito 



Benzenismo: Limites de Tolerância

“TLV”-LT /VRT: Valor de Referência Tecnológico

– 1 ppm/8 h-dia (indústrias químicas e afins);

– 2,5 ppm/8 h-dia ( indústrias  siderúrgicas ).
• 1927 - Wislow: 100 ppm;

· 1982 - Portaria No 3 , Ministério do Trabalho e 
Ministério da Saúde: regulamentação de limite 
benzeno em produtos  comercializados: 1% vol.;

· 1995 - 1 e 2,5 ppm . Anexo 13-A, NR-15, Portaria 
14, de 20/12/95, da SSST - MTE, P.P.E.O.B.: 
Programa de Prevenção da Exposição 
Ocupacional ao Benzeno (Port.No 3)



Benzenismo: Indicadores Biológicos de Exposição 

Composto primário: benzeno
Metabólitos Hidroxilados (anel aromático fechado):

– fenol, hidroquinona; catecol; 1,2,4-trihidroxibenzeno

Anel aberto : ácido trans,trans-mucônico

ác. 6-hidroxi-trans,trans-2,4-hexadienoico
Adutos: -glutation :ácido S-fenilmercaptúrico

n-acetil-S-(2,5-dihidroxifenil)-L-cisteina;

-adutos com ADN : N7-fenilguanina

-proteicos : S-fenilcisteina

n-fenilvalina



Benzenismo: IBExposição

Ácido trans,trans-Mucônico (na urina)
– “HPLC - Cromatografia Líquida  Alta Eficiência”
– Boa sensibilidade/Especificidade (fumo, sorbitol )
– Valor de Referência para  exposição  ocupacional:        

>  0,5 mg /g creatinina ( = 500 ug /g creatinina);
– Boa correlação c/níveis ambientais até < 0,5 ppm : 

500 ug/g creat.~0,5-1 ppm, r=0.83, Barbosa,1997 ; 
(500 ug/g creatinina ~ 1 ppm, Ghittori et al.,1995;  r = 
0.87,  muito boa  correlação , Ong et al., 1995).

– Custo: R$ 20,00 a 30,00 por  análise - trabalhador. 



Benzenismo: IBExposição

Benzeno (na urina)
– “Headspace dinâmico - CG/EM ou CG/FID”
– Boa sensibilidade e boa especificidade;
– Rotinável, embora mais custoso;
– Correlação c/ níveis ambientais de até 0.1 ppm;

Ácido S-Fenilmercaptúrico ( na urina)
– Espectometria Massa/Cromatografia Gas (CG/EM)
– Boa sensibilidade/especificidade, análise complexa
– Correlação c/ níveis ambientais da ordem de ppb.



Benzenismo: Manifestações Clínicas

Manifestações Hematológicas
– Sangue Periférico

• qualitativas: hiposegmentação neutrofílica, 
macrocitose (macroplaquetas),  pontilhado 
basófilo,  >  volume  corpuscular  
médio

• quantitativas: citocitoses-citopenias isoladas 
ou  combinadas, como  referência o  próprio 
trabalhador.  Linfopenia precocemente
e  neutropenia (< 1.500/mm3 - ? 
1.800/mm3, segmentados + bastonetes) 

Benzenismo: Manifestações Clínicas



Benzenismo: Manifestações Clínicas

Manifestações Hematológicas
– Medula Óssea (reserva leucocitária p/10 dias): 

• estroma: > cels. inflamatórias, hemorragia e 
edema, fibrose  reticulínica, necrose tissular; 

• qualitativas: nos três setores ( eritroblástico, 
granulocítico e megacariocítico) , com atipia
megacariocítica, e  presença de  
precursores imaturos  de  localização  
anômala  ( ALIP );   

• quantitativas: hiper  e/ou   hipocelularidade
isolada  ou  combinada ( < relação G/E 3:1 )

Benzenismo: Manifestações Clínicas



Benzenismo: Diagnóstico Diferencial

Anemias:

• Ferropriva: microcitose ( < VCM e HCM  ), 
hipocromia ( < CHCM ),  < ferro e  ferritina
séricos,   > transferrina com  < saturação;

• Megaloblástica p/ deficiência folato e Vit. B12: 
macrocitose (> VCM),  < ác. fólico e  Vit B12;

Doenças auto-imunes: LES ( > VHS,  < plaquetas, <
linfócitos e  neutropenia , presença céls. LE, FAN);

S. Esplenomegalia - Hiperesplenismo: sarcoidose, 
esquistossomose ( EPFezes ), cirrose (transaminases,  
birrubinas, fosfatase alcalina, ptns totais e frações,etc)

Benzenismo: Diagnóstico Diferencial



Benzenismo: Diagnóstico Diferencial

Alcoolismo: anemia p/ deficiência de folato (<folato)

Síndr. Neutropênicas Idiopáticas (Familiar/Racial)

Neutropenia Medicamentosa:

• analgésicos,  antiinflamatórios (fenilbutazona );
• antireumáticos ( colchicina,  sais de ouro );

• antibióticos (penicilina, sulfonamida, cloranfenicol );

• anti-histamínicos, antidiabéticos, antitireoidianos;

• anticonvulsivantes ( difenil-hidantoína );
• fenotiazinas(prometazina,clorpromazina, 

flufenazina)

Benzenismo: Diagnóstico Diferencial



Benzenismo: Diagnóstico Diferencial

Neutropenia Medicamentosa (cont.) 

• antimetabólicos ( mustarda nitrogenada , MTX )

• alquilantes (busulfan, clorambucil, ciclofosfamida )

Neutropenia / Aplasia M.O.

• Radiação Ionizante;
• Pesticidas ( Lindano e Clordane);

• Trinitrotolueno (TTT);
• Arsênico.



Benzenismo : Diagnóstico Diferencial

Distribuição Leucócitos por Compartimentos:

· Compartimento Circulante (céls.circulantes)
· Compartimento Marginal (céls. aderidas a parede 

interna de pequenos vasos venosos / vênulas)

Fatores Modificadores da Distribuição:

– Alteração Fluxo Sanguíneo por: atividade física/ADR

� Leucocitose Transitória

– Jejum (dieta) � Leucopenia Transitória



Benzenismo: Avaliação da Incapacidade Laborativa

Lei 8.213 - Notificação obrigatória, mesmo sem 
incapacidade laborativa: CAT - Comunicação de 
Acidente  do  Trabalho  e  Doença  Ocupacional
( O.S. 621,  05 de maio de 1999, MPAS / INSS )
Emissão da CAT pelo:
– empregador;
– empregado ou dependentes;
– entidade sindical;
– médico assistente (SUS);
– autoridade pública



Benzenismo: C.A.T.

Nexo Causal ( doença ~ agente ): médico da Cia, 
médico assistente ( SUS ), médico do sindicato;  
Nexo Administrativo : Setor Benefícios do INSS;
Avaliação Incapacidade Laborativa: perícia INSS
Nexo Técnico (doença ~ trabalho ):  pelo INSS
– E-91 (auxílio-doença acidentário),

• sem nexo ou dúvida: E-31 (aux.-doença 
previdenciário),

• cessação  E-91 por :  remissão  da   incapacidade  
ou aux.-acidente (E-94 em caso de  sequelas com  
redução permanente capacidade laborativa p/ tarefa   
habitual ) 

Benzenismo: C.A.T.



Benzenismo: C.I.D.-10

T-52.1: Efeito tóxico de solventes orgânicos   
(Benzeno ), excluindo homólogos do 
benzeno (tolueno e  xileno, T-52.2)    
e  nitro e  aminoderivados (T-65.3) 
~ 982.0/5, CID-9.

– LEUCOPENIAS:

D-72.9: doenças/transtornos dos leucócitos 
não especificados (288.9/4, CID-9)

Benzenismo: C.I.D.-10
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Conceito: Diminuição do número dos leucócitos
(ou glóbulos brancos) no sangue.

Causas:

• medicamentos anti-gripais, anti-inflamatórios,

anti-hipertensivos, anti-diabéticos, diuréticos, etc;

• benzeno, radiações ionizantes, pesticidas, arsenio;

• doenças: alcoolismo, anemias carenciais, AIDS, 

reumatismos, sífilis, esquistossomose, viroses,

doenças hepáticas,  etc.).

MPAS/INSS:

LEUCÓCITOS : < 4.000  p/ mm3

< 3.000 p/ mm3;

NEUTRÓFILOS : < 2.000 p/ mm3

< 1.500 p/ mm3; 

Min. Saúde: tendência decrescente
de 20% ou mais na média de 3 exames 
atuais alterados em relação a média 

de até 5 exames prévios normais. 

Protocolo HemoRio: neutrófilos < 1.500    

OBS: erro até 15% método manual
contra 3% método eletrônico,
além variação p/ etnia e idade.

PPEOB - Vigilância da Saúde



DIFERENÇAS ÉTNICAS NO HEMOGRAMA NORMAL, WILLIAMS – 6a. ed. – 2001 

HOMENS MULHERES  
CAUCA 
SIANOS 

AFROCARI
BENHOS 

AFRI 
CANOS 

CAUCA 
SIANOS 

AFROCARI
BENHOS 

AFRI 
CANOS 

LEUCOMETRIA
(X 103/mmmmL) 

5,7 
(3,6 – 9,2) 

5,2 
(2,8 – 9,5) 

4,5  
(2,8 – 7,2) 

6,2 
(3,5 – 10,8) 

5,7 
(3,3 – 9,9) 

5,0  
(3,2– 7,8) 

NEUTRÓFILOS 
(X 103/mmmmL) 

3,2 
(1,7 – 6,1) 

2,5 
(1,0 – 5,8) 

2,0 
(0,9 – 4,2) 

3,6 
(1,7 – 7,5) 

3,0 
(1,4 – 6,5) 

2,4 
(1,3 – 4,2) 

LINFÓCITOS       
(X 103/mmmmL) 

1,7 
(1,0 – 2,9) 

1,9 
(1,0 – 3,6) 

1,8 
(1,0 – 3,2) 

1,8 
(1,0 – 3,5) 

2,0 
(1,2 – 3,4) 

2,0 
(1,1 – 3,6) 

MONÓCITOS       
(X 103/mmmmL) 

0,34 
(0,18 – 0,62) 

0,33 
(0,18 – 0,52) 

0,29 
(0,15 – 0,58) 

0,30 
(0,14 – 0,61) 

0,31 
(0,16 – 0,59) 

0,28 
(0,15 – 0,39)

EOSINÓFILOS 
(X 103/mmmmL) 

0,12 
(0,03 - 0,48) 

0,13 
(0,03 – 0,58) 

0,12 
(0,02 – 0,79) 

0,13 
(0,04 – 0,44) 

0,10 
(0,03 – 0,33) 

0,10 
(0,02 – 0,41)

PLAQUETAS        
(X 103/mmmmL) 

218 
(143 - 332) 

196 
(122 – 313) 

183 
(115 – 290) 

246 
(169 – 358) 

236 
(149 – 374) 

207 
(125 – 342) 
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Leucopenia - Etiologia

Leucemias, Síndrome Mielodisplásica, Síndrome de Fanconi, 
Hemoglobinúria Paroxística Noturna, Anemia  Aplástica
Idiopática, Neutropenia Cíclica Familiar, Hipoplasia Crônica, 
Agranulocitose Infantil 

ALTERAÇÃO
PARÊNQUIMA

Ferro, Vitamina B12, Vitamina B6 e Ácido FólicoDEFICIÊNCIAS

Metástase, Linfoma,  e Necrose MOINFILTRAÇÃOALTERAÇÕES 
DA MEDULA
ÓSSEA

Analgésicos, Antibióticos Anticonvulsivantes, Sais de Ouro, 
Tranqüilizantes, Antitiroidianos, Diuréticos, Hipoglicemiantes, 
Antimaláricos, Anti – histamínicos, Tuberculostáticos, 
Sulfonamidas, Barbitúricos.

OCASIONAIS

Colchicina, Irradiação, Citostáticos e BenzenoREGULARESAGENTES 
LEUCOPENIZANTES

Pseudoneutropenia, Desnutrição, Hipervitaminose A, AlcolismoOUTRAS

LES, Artrite Reumatóide, Periarterite Nodosa, Outras Colagenoses, Doença 
Hemolítica auto-imune, e Choque Anafilático 

IMUNOLÓGICAS

Hepatopatia Crônica, Hepatopatia Alcoólica, Esquistosomose, Esplenomegalia
Congestiva Doença de Gaucher , Síndrome de Felty

ESPLENOMEGALIAS

Histoplasmose, Sífilis, Ricketsioses, Psitacose, Malária, CalazarOUTRAS

Tuberculose, Febre Tifóide, Septicemia Brucelose.BACTERIANAS

Gripe, Mononucleose, Hepatite, CMV, Sarampo Rubéola, 
Dengue, HIV, Febre Amarela

VIRAISINFECCIOSAS



LEGISLAÇÃO  BRASILEIRA

- Item 4.2 : afastar da exposição o 
trabalhador, cronicamente exposto, 
portador de alterações clínicas e 
laboratoriais e investigá-lo; 

- Itens 4.3.1 e 6.1.2 : emitir CAT na 
presença e suspeita de sinais e 
sintomas de intoxicação aguda e 
crônica; 

- Item 7.1 : o diagnóstico requer 
avaliação clínica e laboratorial 
adequada associada aos dados de 
exposição, pois os sinais e sintomas 
são comuns a outros agentes 
tóxicos e doenças.

- Item 8, Seção I : afastar do risco o 
trabalhador portador de 
alterações hematógicas e sob 
suspeição; 

- Itens 9, Seção I e  2.1.1, Seção II : 
emitir CAT na confirmação de 
intoxicação, mesmo sem 
incapacidade laborativa; 

- Item 5, Seção I : o diagnóstico 
requer confirmação da exposição 
(monitoramento), história clínica,
exames laboratoriais atuais e 
pregressos, e até biópsia de MO. 
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- Item 4.1.3 e Quadro 1 : 
Parâmetros Clínico Laboratoriais 
Principais Causas Leucopenia;

- Quadros 2 e 3 : Fluxogramas de 
Investigação de Benzenismo e 
Geral da Norma do Benzeno; 

- Anexo 1A e 1B : Valores de 
Referência em Hematologia e 
Variações dos Valores dos 
Hemogramas (Tabelas 2 e 3: 
Diferenças étnicas e relativas 
aos horários de coleta sangue).  
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OBSERVAÇÃO
Realização de 03 

hemogramas em 45 dias
Análise das três séries

ALTERAÇÕES RELEVANTES
(queda de pelo menos 

20% do normal)

EXCLUI 
SUSPEIÇÃO

ALTERAÇÕES 
PERSISTENTES ?

EXCLUI 
SUSPEIÇÃO

ALTERAÇÕES 
PERSISTENTES ?

CASO 
SUSPEITO

AMPLIAÇÃO DA 
INVESTIGAÇÃO

AFASTAMENTO  
da exposição 

EMITE CAT

CASO 
CONFIRMADO 

ou
Suspeito

CASO NÃO
CONFIRMADO

RETORNO 
ANEXO 2

TRABALHO 
NORMAL

ENCAMINHA INSS

SIM

NÃO
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